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CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU


COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

P A R E C E R

REFERÊNCIA: Projeto de Lei nº. 104/2024
ASSUNTO: Institui no município de Botucatu o Dia do Atirador Veterano do Tiro de Guerra
AUTOR: Vereador Sargento Laudo


Conforme estabelece o art. 60, I, “a” do Regimento Interno, é da competência da Comissão de Constituição, Justiça e Redação manifestar-se quanto ao aspecto constitucional, legal e regimental e quanto ao aspecto gramatical e lógico de todas as proposições que tramitarem pela Câmara.

 

Referido projeto visa instituir no município de Botucatu o Dia do Atirador Veterano do Tiro de Guerra e a justificativa da propositura ressalta que “o Tiro de Guerra de Botucatu tem formado reservistas anualmente, contribuindo para preenchimento da reserva mobilizável do Exército Brasileiro, e mais importante que isso, a instituição contribui para a formação cívica dos jovens que ali frequentam, não se tratando apenas de uma escola de guerra, mas de uma Escola de Civismo, Cidadania e Patriotismo, por fim, tornar o atirador um polo difusor do civismo, da cidadania, do patriotismo e dos valores militares, com objetivo de contribuir para a garantia da soberania nacional, dos poderes constitucionais, da lei e da ordem, salvaguardando os interesses nacionais e cooperando com o desenvolvimento nacional e o bem-estar social”


Diante do exposto, esta Comissão ratifica os aspectos legais já apontados e reserva o direito de se manifestar quanto ao mérito da questão, quando esta propositura constar da pauta da Ordem do Dia.

Plenário “Vereador Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 19 de agosto de 2024.

Vereador SARGENTO LAUDO
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